
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUPRESSIVA 1
PROJETO DE LEI 000221/2025 

APROVADO

Em: 25/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Fica suprimido o artigo 7° do Projeto de Lei 00221/2025.

Palácio Barbosa Lima, 19 de março de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante

Subscritores:

André Luiz Gomes Mariano Carlos Alberto de Mello Carlos José de Souza
Vereador André Mariano - PL Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Fiote - PDT

João Evangelista de Almeida Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador João do Joaninho -

PSB
Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT

Letícia Fonseca Paiva Delgado Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Victor Paulo de Oliveira

Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Vitinho - PSB
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